
tem orientação no mesmo sentido:

Somente será considerada trabalhadora autônoma a 
faxineira que escolha os dias da semana em que pretende trabalhar, 
mudando-os constantemente, de modo a casar o horário das outras 
residências onde trabalhe, mas sempre sob sua orientação e 
determinação própria.

E prossegue Sérgio Pinto Martins: "O fato de a diarista 
prestar serviços uma vez por semana não quer dizer que inexista 
relação de emprego. O advogado que presta serviços em sindicato, 
sob o sistema de plantões, uma vez por semana, atendendo 
exclusivamente aos interesses da agremiação, é considerado 
empregado, e não autônomo”.

Por fim, ressalte-se que, desde que haja compatibilidade de 
horários de trabalho, nada impede que o empregado doméstico 
trabalhe para mais de um empregador (de forma simultânea, 
portanto), em razão do que, e sem nenhuma dúvida, deverá o 
empregado doméstico ter mais de um contrato de trabalho anotado em 
sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, 
localizado em São Paulo, condenou ao pagamento dos mais diversos 
direitos trabalhistas a uma diarista, ou seja, assinatura da carteira com 
recolhimento previdenciário, pagamento de décimo-terceiro, férias 
com acréscimo de um terço, etc.

        A diarista foi contratada para labutar dois dias por semana, em 
dias intercalados. Por assim ser, a patroa considerou que seria trabalho 
autônomo e que, portanto, estaria livre de todos os deveres elencados 
pela Constituição, Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e em 
outras normas jurídicas. Acreditou que tudo se resumiria ao 
pagamento da diária, entretando, o Tribunal Paulista teve o 
posicionamento contrário onde reconheceu a existência do vínculo 
empregatício.

        A discussão que fica seria em "continuidade" e "eventualidade". 
Segundo a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), o empregado 
doméstico "presta serviços de natureza contínua e de finalidade não 
lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial destas", e esse foi 
o entendimento dos magistrados, com a trabalhadora. 

Não há o que se falar que a doméstica prestava, sim, serviços 
de finalidade não lucrativa à pessoa da empregadora, no âmbito 
residencial desta. Ao contratar a trabalhadora como diarista, a 
empregadora confiou no fato de que só haveria continuidade se 
houvesse jornada de trabalho "todo dia". Não foi o entendimento do 
juiz e, depois dele, o tribunal. Para o Judiciário, a contratação para 
trabalhar duas vezes por semana, em dias certos (por exemplo, todas 
as terças e quintas, segundas e sextas etc), caracteriza continuidade e, 
assim, está verificada a relação de emprego. 

Por fim, continuidade não significa "todo os dias", exceto o 
descanso semanal remunerado garantido pela Constituição da 
República, em seu artigo 7º, inciso XV. Contínuo quer dizer não-
eventual. Assim concluimos que o trabalho doméstico habitual, em 
dias certos da semana, com horários certos, caracteriza uma relação de 
emprego e obriga o respeito a todos os direitos trabalhistas elencados 
na Constituição Federal e na Consolidação das Leis Trabalhistas, 
inclusive com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim, explanamos a inseguridade jurídica referente a 
função da diarista no mercado de trabalho, visto que nos dias de hoje 
são as funcões mais procuradas pelos empregadores, pelo fato 
economico-finaceiro, o que pode ser um grande equívoco entre as 
partes.

Nos dias de hoje, nos deparamos com duas figuras muito 
comuns no mercado de trabalho, uma delas é a diarista e a outra a 
empregada doméstica. Não obstante, as pessoas vêm de certa forma 
contratando as diaristas para labutar em suas residências ou locais 
comerciais de uma forma ilegal. Sabemos que muitas delas, 
ultrapassam o limite de dias trabalhados durante a semana conforme 
estipula a lei, assim sendo, passam a função de diarista para 
empregada doméstica, o que reconheceria o vínculo empregatício.

Tal prática se dá de certa forma, por uma questão econômico-
financeira entre as partes, onde o empregador não precisaria registrar 
o funcionário e arcar com todos os direitos constitucionais e demais 
elencados na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT); e a 
funcionária ganharia mais remuneradamente falando, visto que 
receberia ao final do dia uma quantia “x”, o que ultrapassaria os 
valores que fosse receber ao final do mês como empregada doméstica, 
ademais, presenciamos ainda no mercado de trabalho, onde muitos 
desses funcionários recusam-se a serem registrados, onde consideram 
que sua carteira de trabalho estaria “suja”.

No entanto, sabemos que não há seguridade jurídica para 
distinguirmos empregada doméstica e diarista.

Estamos acostumados a ouvir no cotidiano, que para ser 
empregada doméstica basta labutar para o empregador pelo menos 3 
(três) vezes por semana, caso contrário, seria apenas diarista e assim 
não teria direito algum. Entretanto, há posicionamentos nos tribunais 
que mostram o inverso desse conhecimento, e o povo brasileiro 
precisa tomar nota sobre isto.

Comecemos pela distinção entre “relação de trabalho” e 
“relação de emprego”, para que nós possamos explanar de uma 
maneira mais transparente sobre tal vinculo empregatício:
 ��R�e�l�a�ç�ã�o� �d�e� �t�r�a�b�a�l�h�o�:� �é� �a�q�u�e�l�a� �q�u�e� �s�e� �e�s�t�a�b�e�l�e�c�e� �e�n�t�r�e� �d�o�i�s� �s�u�j�e�i�t�o�s�,� 
�o�n�d�e� �u�m� �p�e�d�e� �a�o� �o�u�t�r�o� �a� �e�x�e�c�u�ç�ã�o� �d�e� �u�m� �t�r�a�b�a�l�h�o� �q�u�a�l�q�u�e�r�,� �m�e�d�i�a�n�t�e� 
�a�c�o�r�d�o� �v�o�l�u�n�t�á�r�i�o� �o�u� �p�o�r� �i�m�p�o�s�i�ç�ã�o� �c�o�e�r�c�i�t�i�v�a�.� �E�x�e�m�p�l�o�s�:� �a� 
�e�s�c�r�a�v�i�d�ã�o�,� �o� �t�r�a�b�a�l�h�o� �n�ã�o� �r�e�m�u�n�e�r�a�d�o� �d�e� �u�m� �v�o�l�u�n�t�á�r�i�o� �e�m� �s�e�r�v�i�ç�o�s� 
�s�o�c�i�a�i�s� �a� �p�e�s�s�o�a�s� �c�a�r�e�n�t�e�s�,� �u�m� �e�m�p�r�e�g�o� �p�ú�b�l�i�c�o�,� �o� �c�i�r�u�r�g�i�ã�o�-�d�e�n�t�i�s�t�a� 
�q�u�e� �e�x�e�c�u�t�a� �u�m� �t�r�a�t�a�m�e�n�t�o� �n�u�m� �p�a�c�i�e�n�t�e�,� �e�t�c�.�;
�R�e�l�a�ç�ã�o� �d�e� �e�m�p�r�e�g�o�:� �é� �a� �r�e�l�a�ç�ã�o� �d�e� �t�r�a�b�a�l�h�o� �e�n�t�r�e� �u�m� �c�o�n�t�r�a�t�a�n�t�e� 
�e�s�p�e�c�i�f�i�c�o�  �� �e�m�p�r�e�g�a�d�o�r�  �� �e� �o� �c�o�n�t�r�a�t�a�d�o�  �� �e�m�p�r�e�g�a�d�o�  �� �o�n�d�e� �o� 
�s�e�g�u�n�d�o� �p�r�e�s�t�a�,� �p�e�s�s�o�a�l�m�e�n�t�e�,� �a�o� �p�r�i�m�e�i�r�o�,� �u�m� �t�r�a�b�a�l�h�o� �m�e�d�i�a�n�t�e� 
�s�u�b�o�r�d�i�n�a�ç�ã�o� �v�o�l�u�n�t�á�r�i�a� �e� �c�o�n�t�r�a�p�r�e�s�t�a�ç�ã�o� �f�i�n�a�n�c�e�i�r�a�,� �d�e� �m�o�d�o� 
�c�o�n�t�i�n�u�a�d�o�,� �p�o�r� �t�e�m�p�o� �d�e�t�e�r�m�i�n�a�d�o� �o�u� �i�n�d�e�t�e�r�m�i�n�a�d�o �.

Toda relação de emprego é uma relação de trabalho, mas nem 
toda relação de trabalho é uma relação de emprego, sendo assim, 
relação de trabalho seria um gênero, e relação de emprego espécie 
dele.

Uma faxineira que trabalha como diarista tanto pode ser 
considerada empregada doméstica, e assim ser registrada, como 
prestadora autônoma de serviço. A distinção principal entre elas seria 
a �c�o�n�t�i�n�u�i�d�a�d�e do serviço prestado, cujo conceito é subjetivo.

Ademais, a Lei nº 5.589/72, que dispõe sobre empregada 
domestica, explana, “aquele que presta serviços de natureza continua 
e de finalidade não lucrativa a pessoa ou a família, no âmbito 
residencial destas”. A palavra continua, deve ser interpretada como 
não episódica, não eventual, não interrompida, seguida, sucessiva.

Entretanto, quatro são os requisitos essenciais para a 
caracterização do vínculo empregatício, quais sejam a �o�n�e�r�o�s�i�d�a�d�e�,� �a� 
�p�e�s�s�o�a�l�i�d�a�d�e�,� �a� �c�o�n�t�i�n�u�i�d�a�d�e� �e� �a� �s�u�b�o�r�d�i�n�a�ç�ã�o�.� 

Inexiste eventualidade na prestação de serviços de uma 
diarista que vai toda semana, por longos anos à residência da família, 
sempre nos mesmos dias da semana. Ao reverso, há continuidade na 
prestação de serviços que são realizados no interesse do empregador, 
pois as atividades de limpeza e lavagem de roupas são necessidades 
normais e permanentes do empregador doméstico. A jurisprudência 
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